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DispÕe sÔbre a aber tura de um Crédito Especial , 
destinado a fim que especifica. 

ANTONIO GOL!ES SERAFili, Pre:fei to Municipal de Catiguá, 
nos têrmos do artigo 39 , ítem II , do Decreto- Lei Complementar n2=9, 
de 31 de dezembro de 1969 , sanciona e promulga a seguinte lei aprQ 
vada pela Câmara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 02 de de-
zembro de 1970, confo~e ResoluçãQ n2=174/70. 

Artigo 12 - Fica aberto na Contactaria da Pref'ei tura !'funi 

cipal de Cati5uá, um Crédito Especial da importância de Cr$-

Cr$- 10. 000, 00- (Dez mil cruzeiros) . 
§Único - O Crédito a que se refere êate ar tigo , será 

des tinado as despesas de combustíveis , lubrificantes e peças , no -
transporte de estudantes . 

Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei , serão/ 
cobertas com os recursos provenientes do excesso de arrecadação 
que se verificar no corrente exercício financeiro • 

.Arti00 32 - 3sta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal d e Catiguá., aos 12 de dezembro de-

1970. 

Registrada no livro competente, e e~ seguida publicada -
por afixação no local de costume . 
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